
MUNICÍPIO DE MENDES PIMENTEL
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

RESPOSTA VIA OFÍCIO EXECUTIVO Nº 001/2024 AO OFÍCIO GAB
Nº 003/2024

Autor: Paulo Antônio de Souza
Nº do Protocolo: 35/2024
Protocolado em: 12/03/2024 14h08

Sr. Presidente,
 
Com nossos cordiais cumprimentos, temos a satisfação de informar que os Projetos de Lei 3 e
4/2024, aprovados por esta Casa Legislativa, foram sancionados pelo Poder Executivo. 
 
Seguem, abaixo os arquivos para conhecimento e organização.
 
Atenciosamente,

MATÉRIAS LEGISLATIVAS E ATOS ADMINISTRATIVOS

Projeto de Lei Nº 03/2024
Dispõe sobre o Calendário Tributário para o exercício 2024.
Autoria: Poder Executivo
Data: 05/02/2024

RESPOSTA:
Sancionado como Lei nº 1.744/2024.

ANEXOS:
Para visualizar os anexos, consulte a versão digital do documento.
Lei nº 1.744/2024

Esta folha foi gerada automaticamente em: 23/11/2024 às 00:15:37 Página 1

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
au

lo
 A

nt
ôn

io
 d

e 
So

uz
a 

co
nf

or
m

e 
M

P 
n°

 2
.2

00
-2

/2
00

1,
 q

ue
 in

st
itu

i a
 In

fra
-e

st
ru

tu
ra

 d
e 

Ch
av

es
 P

úb
lic

as
 B

ra
sil

ei
ra

 - 
IC

P 
- B

ra
sil

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r a
au

te
nt

ic
id

ad
e 

de
st

e 
do

cu
m

en
to

, a
ce

ss
e:

 c
am

ar
am

en
de

sp
im

en
te

l.g
w

le
gi

s.
co

m
.b

r/
va

lid
ad

or
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
KS

U
L-

Q
KT

U
W

-2
XB

2C
-0

RM
M

2-
U

PY
TZ

 o
u 

es
ca

ne
ie

 o
 Q

R 
Co

de
 d

o
ca

be
ça

lh
o.
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MUNICÍPIO DE MENDES PIMENTEL
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

MATÉRIAS LEGISLATIVAS E ATOS ADMINISTRATIVOS

Projeto de Lei Nº 04/2024
Abre Crédito Adicional Especial para os fins que menciona.
Autoria: Poder Executivo
Data: 06/02/2024

RESPOSTA:
Sancionado como Lei nº 1.745/2024.

ANEXOS:
Para visualizar os anexos, consulte a versão digital do documento.
Lei nº 1745/2024.

Paulo Antônio de Souza
Prefeito
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MUNICÍPIO DE MENDES PIMENTEL
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

EXTRATO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

Documento: Resposta via Ofício Executivo Nº 001/2024 ao Ofício GAB Nº
003/2024
Status: processo de assinatura FINALIZADO
Data da Versão do Doct.: 11/03/2024 10:22:26
Hash Interno: o0po1afaak51kqc9yheyzvss94kmpq6p9lkqfeph

Chave de Verificação

AKSUL-QKTUW-2XB2C-0RMM2-UPYTZ
Para verificar a autenticidade deste extrato, acesse: www.camaramendespimentel.gwlegis.com.br/validador e informe a chave

de verificação.

Lista de Signatários Deste Documento

CPF Nome Completo Status da Assinatura

348.***.***-49 Paulo Antônio de Souza Assinado em 11/03/2024 10:22
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